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g) Magistrados não integrantes do quadro próprio em exercício no órgão

Cargo na carreira Cargo/função exercido no órgão Quantidade

Desembargador 0 0
Juiz de Direito de 3ª Entrância 0 0
Juiz de Direito de 2ª Entrância 0 0
Juiz de Direito de 1ª Entrância 0 0
Juiz Substituto 0 0

TOTAL 0 0

Observações: Serão incluídos neste anexo os que exercem cargo de conselheiro, ainda que não 
                     pertencentes ao quadro de magistrados do Poder Judiciário.
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